
 

 

 Decisão: Preliminarmente, votou o Ministro Celso de Mello 

acompanhando o Ministro Edson Fachin na rejeição dos embargos de 

declaração. Na sequência, o Tribunal, por maioria, fixou a seguinte 

tese de repercussão geral: 

 

Tema 793: “Os entes da federação, em decorrência da competência 

comum, são solidariamente responsáveis nas demandas prestacionais na 

área da saúde, e diante dos critérios constitucionais de 

descentralização e hierarquização, compete à autoridade judicial 

direcionar o cumprimento conforme as regras de repartição de 

competências e determinar o ressarcimento a quem suportou o ônus 

financeiro” 

 

nos termos do voto do Ministro Edson Fachin, Redator para o acórdão, 

vencido o Ministro Marco Aurélio, que não fixava tese. Presidência 

do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 23.05.2019. 


